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ATA Nº. 21/2019

ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO CURADOR DO 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DO 
MUNICÍPIO DE DOURADOS EM 14 DE NOVEMBRO DE 2019.

No dia quatorze de novembro de dois mil e dezenove, às oito horas, na sala 
de reuniões do Instituto de Previdência Social dos Servidores do Município de 
Dourados – PreviD, nesta cidade de Dourados, Estado de Mato Grosso do Sul, foi 
realizada a reunião ordinária do Conselho Curador, tendo como objetivo discutir e 
decidir sobre as seguintes pautas: a) Pagamento de anuidade /mensalidades à 
Associação dos Institutos Municipais e Estadual de Previdência de Mato Grosso 
do Sul – ADIMP/MS; b) Aditamento da contratação de empresa fornecedora de 
água mineral; c) Aditamento ou nova contratação de seguro da frota do PreviD; 
d) Contratação de serviços técnicos profissionais para avaliação do imóvel urbano 
comercial; e) Aditamento ou nova contratação de seguro empresarial/patrimonial 
para a sede do PreviD; f) Realização do Concurso Público e organização de 
comissão de concurso; g) Complementação da Função de Confiança Previdenciária 
da Servidora Paloma Gancedo atualmente recebendo FCP02 para FCP01 ante o 
exercício da Função de Contadora Geral do PreviD em substituição à Servidora 
Maiquelly de Oliveira Dias Pivetta em gozo de licença, retroativo à 14/10/2019 nos 
termos da Portaria nº 093/2019/ADM/PREVID. Cabendo destacar, que não haverá 
aumento de despesa tendo em vista que houve a cessação das FCP´s dos Servidores 
Ercilia da Matta Diniz (aposentadoria) e Gilberto Bandeira Assunção (a pedido); h) 
Alteração da Lei Complementar nº108/2006, quanto ao auxílio doença, tendo em 
vista que com a promulgação da PEC 06/2019 os RPPS`s apenas serão responsáveis 
pelo pagamento de pensões e aposentadorias, sendo este de responsabilidade do 
Município de Dourados e Câmara Municipal de Vereadores; i) Alteração da forma 
de pagamento do Abono Anual (13º salário) dos aposentados e pensionistas ante a 
inconstitucionalidade do art. 62 da LC n.º 108/2006 nos termos dos artigos 7, VIII 
e 201, §6º da Constituição Federal; j) Ratificação da aprovação dos requerimentos 
realizados pelo memorando 1114/2019 na ata 20/2019 do Conselho Curador, tendo 
em vista que os mesmos não ficaram expressamente aprovados na redação final da 
Ata; k) Memorando 1144/2019/DP/PreviD, de 04 de novembro de 2019. Estavam 
presentes os seguintes membros Titulares do Conselho Curador: Amaiuza Souza 
Sanches, representante dos servidores inativos; José dos Santos da Silva e Hélio do 
Nascimento, representantes do Sindicato do Servidores do Município de Dourados 
– SINSEMD; Irene Quaresma Azevedo Viana, representante do Sindicato dos 
Trabalhadores em Educação – SIMTED; João Vicente Chencarek, representante 
do Sindicato da Guarda Municipal de Dourados – SINGMD; e Solange Silva 
de Melo, representante do Poder Executivo; Como suplente com direito a voto, 
esteve presente a  Conselheira Fabiana Peixoto Barbosa, representante do Poder 
Legislativo; Também estiveram presentes os seguintes membros suplentes: Blavett 
da Rocha Fucks e Márcia Adriana Fokura, representantes do Sindicato do Servidores 
do Município de Dourados – SINSEMD; Thania Caetano Chaves, representante 
do Sindicato dos Trabalhadores em Educação – SIMTED; Os Conselheiros Lucy 
Vanda Palácio Alves Marques,  Lourdes Vanini Dutra, Ana Rose Vieira,  Karla 
Almeida Bataglin, Antonio Marcos Marques, Eugênio Mendes e Sonia Maria 
Ferreira justificaram suas ausências. Também estiveram presentes os membros 
da Diretoria Executiva: Theodoro Huber Silva, Silvana Maria Radaelli de Assis 
e Rosane Aparecida Fritzen D’Sampaio Ferraz. Iniciada a reunião, o Presidente 
do Conselho Curador, senhor José dos Santos da Silva, após constatar quórum 
necessário para abertura, fez leitura da pauta da reunião e abriu para deliberação, 
tendo esta sido aprovada por todos os presentes. Em seguida, foi dada a palavra 
para o Diretor Presidente, senhor Theodoro Huber Silva, que contextualizou os 
Conselheiros a respeito da Reforma da Previdência e os impactos que as mudanças 
surtirão no Instituto. Em seguida, o Diretor elencou a necessidade de realização de 
concurso público para provimento de servidores efetivos, para preencher as vagas 
abertas dentro do Instituto, sendo assim, apresentou aos presentes a possibilidade 
de nomeação de Comissão para o planejamento e estudos quanto ao Concurso. 
O Diretor solicitou ainda, que sejam nomeados dois Conselheiros para compor a 
referida Comissão. O Conselho Curador deliberou por autorizar os atos iniciais do 
processo de concurso público e formação de Comissão que definirá estudos, cargos 
e quantitativos para o mesmo, sendo indicadas as Conselheiras Márcia Adriana 
Fokura e Solange Silva de Melo para compor a Comissão. Em seguida, o Diretor 
apresentou a possibilidade de nomeação da servidora Paloma Gancedo na Função de 

Confiança Previdenciária FCP-01, devido a esta estar exercendo a função de 
Contadora Geral do Instituto. O Conselho Curador deliberou pela nomeação, com 
efeitos retroativos a 14 de outubro de 2019, conforme Portaria nº 093/2019/ADM/
PREVID.  Continuando, o Diretor Presidente comunicou aos presentes a necessidade 
de ratificar a decisão do Conselho dada na reunião ordinária realizada no dia trinta e 
um de outubro, onde constou em ata a aprovação da pauta, deixando em dúvida, se 
foram ou não aprovados os itens pautados. O Conselho Curador, diante deste fato, 
votou por retificar a ata, para que passe a constar: “O Conselho Curador aprova 
os processos de: Aditamento ou nova contratação de empresa especializada em 
assessoria e consultoria atuarial; Contratação de empresa especializada em locação 
de equipamentos multifuncionais para impressão, cópia e digitalização, incluindo 
insumos (exceto papel) e manutenção dos equipamentos; e Contratação de empresa 
autorizada para a realização de manutenção periódica do veículo Hyundai Tucson 
GLSB – NRL 9955, durante o período de garantia técnica.” Em seguida, foi dada 
a palavra à Diretora Administrativa, senhora Silvana Maria Radaelli de Assis,  que 
comunicou aos presentes da necessidade de Pagamento de anuidade/mensalidades 
à Associação dos Institutos Municipais e Estadual de Previdência de Mato Grosso 
do Sul – ADIMP/MS; A Associação do Instituto na ADIMP foi aprovada pelos 
presentes; continuando, a Diretora comunicou a necessidade de aditamento da 
contratação de empresa fornecedora de água mineral, uma vez que a quantidade 
contratada se mostrou insuficiente para atender o PreviD, de forma que será 
realizado Termo Aditivo para a compra dos galões necessários para suprir o Instituto 
até o final do contrato; O Conselho Curador aprovou o aditamento do contrato 
supramencionado. Ainda com a palavra, a Diretora Administrativa informou aos 
presentes da necessidade de Aditamento ou nova contratação de seguro da frota do 
PreviD, uma vez que o seguro atual se encerra no próximo mês. O Conselho Curador 
deliberou pela aprovação do processo de contratação de seguro para a frota desta 
Autarquia. Dando sequência, a Diretora informou a necessidade de  Contratação 
de serviços técnicos profissionais para avaliação do imóvel urbano comercial, e 
Aditamento ou nova contratação de seguro empresarial/patrimonial para a sede do 
PreviD, para avaliação e cobertura, respectivamente, do prédio sede deste Instituto. 
O Conselho Curador aprovou os serviços de avaliação e seguro do prédio, por se 
tratarem de serviços indispensáveis ao PreviD. Na sequência, o Diretor Presidente 
comunicou aos presentes da necessidade de Alteração da Lei Complementar 
nº108/2006, quanto ao auxílio doença, tendo em vista que com a promulgação da 
PEC 06/2019 os RPPS`s apenas serão responsáveis pelo pagamento de pensões e 
aposentadorias, sendo este de responsabilidade do Município de Dourados e Câmara 
Municipal de Vereadores e da Alteração da forma de pagamento do Abono Anual 
(13º salário) dos aposentados e pensionistas ante a inconstitucionalidade do art. 
62 da LC n.º 108/2006 nos termos dos artigos 7, VIII e 201, §6º da Constituição 
Federal, conforme Incidente de Arguição de Inconstitucionalidade Cível nº 
0802632-57.2017.8.12.0002/50000 e Minuta de Projeto de Lei Complementar, 
apresentada a estes Conselheiros nesta ocasião. Os Conselheiros presentes 
aprovaram as mudanças, face a visível inconstitucionalidade destes artigos das Leis 
supramencionadas. Em seguida, a Diretora Financeira, Rosane Aparecida Fritzen 
D’Sampaio Ferraz, realizou a leitura do Memorando 1144/2019/DP/PreviD, de 04 
de novembro de 2019, no qual a Diretoria comunica a este Conselho o não repasse 
dos valores referentes à competência setembro de 2019. Diante desta situação, o 
Conselho Curador deliberou por representar ao Ministério Público e comunicar à 
Câmara Municipal e aos Sindicatos dos Servidores a respeito do assunto. Nada mais 
havendo a tratar, foi encerrada a reunião, tendo eu, Leonardo Landeira, lavrado a 
presente ata que depois de lida e aprovada, vai assinada pelos presentes.

João Vicente Chencarek  Irene Quaresma Azevedo Viana
Hélio do Nascimento  José dos Santos da Silva 
Amaiuza Souza Sanches  Solange Silva de Melo
Thânia Caetano Chaves  Blavett da Rocha Fucks
Fabiana Peixoto Barbosa  Marcia Adriana Fokura

   
COMISSÃO DE CHAMADA PÚBLICA - PROCESSO DE CHAMADA 

PÚBLICA - EDITAL Nº. 002/2019/SEMS 

Ata n° 001/2019

Aos sete dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezenove, ás nove horas, 
na sede da Secretaria Municipal de Saúde, situada na Rua Coronel Ponciano, número 
novecentos, Parque dos Jequitibás, na cidade de Dourados, Estado de Mato Grosso 
do Sul-MS, reuniu-se a Comissão de Chamada Publica, instituída pelo DECRETO 
N° 394, DE 30 DE JULHO DE 2009, com a composição dada pela RESOLUÇÃO/
SEMS N° 42, DE 25 DE JULHO DE 2017, em virtude do Edital de Chamada 
Pública nº. 002/2019/SEMS cujo objeto é o CREDENCIAMENTO e formação 
de BANCO DE PRESTADORES de serviços ambulatoriais na linha de cuidado 
da pessoa com Doença Renal Crônica (DRC) na especialidade de Nefrologia. 
Estiveram presentes os seguintes membros: Wando Capistana da Silva, Orlando 
Conceição Malheiros e Bruno Radaelli de Assis, sendo a sessão conduzida sob a 
presidência do primeiro declinado. Conforme consta em AVISO DE CHAMADA 
PÚBLICA publicado em 10.10.2019 no diário oficial de Dourados MS n° 5030, 

pagina 18, os documentos relativos ao  credenciamento deveriam ser entregues pela 
proponentes nas datas de 30 e 31.10.2019, das 07:30 as 13:00. Salienta-se que não 
foram entregues documentações/propostas para serem analisadas por esta comissão. 
Deste modo se RESOLVE: I) Informar o gestor municipal de saúde em relação à 
ausência da apresentação de propostas de credenciamento visando que o mesmo 
adote as medidas que julgar necessárias ao andamento do processo, seja declarando 
o mesmo deserto ou reabrindo prazo para apresentação de propostas.Sem mais a 
constar, o Presidente encerrou a reunião da qual foi lavrada a presente ata, que após 
lida e aprovada será assinada pelos membros da Comissão.

Membros:

Bruno Radaelli de Assis                 Orlando Conceição Malheiros
Matr. 114760168-1                          Matr. 501018-1

Wando Capistana da Silva
Matr. 114763349-1
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